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Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público, por 

tempo indeterminado, para o preenchimento de dois postos de trabalho na carreira e categoria 

de assistente técnico do mapa de pessoal do Instituto Português do Sangue e da 

Transplantação, IP (IPST) para o Departamento de Planeamento e Gestão Patrimonial e 

Financeira – Serviço de Aprovisionamento – Aviso n.º 7943/2022 de 19 de abril. 

 

Ata Número Dois  

Ao décimo primeiro dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, pelas 15 horas reuniu o júri do 

procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público, por tempo 

indeterminado, para ocupação de dois postos de trabalho, previstos e não ocupados na categoria/carreira 

de assistente técnico, Setor de Aprovisionamento e Património do Departamento de Planeamento e 

Gestão Patrimonial e Financeira, do mapa de pessoal do IPST. 

Estiveram presentes na reunião os membros efetivos Ana Raquel Dinis Gonçalves de Castro Gomes, 

Diretora do Departamento de Planeamento e Gestão Patrimonial e Financeira, na qualidade de 

presidente, Dora Patricia Raimundo Lopes Ferreira, Técnica Superior e Telmo Henrique Rosa Silvestre, 

Técnico Superior, de 1º vogal efetivo e 2º vogal efetivo, respetivamente. 

A presente reunião teve como objetivos definir a calendarização a que o júri se propõe obedecer para o 

cumprimento dos prazos estabelecidos na Portaria n.º 125-A/2019 de 30 de abril (1) e a apreciação das 

candidaturas efetuando a verificação dos elementos apresentados pelos candidatos de acordo com o 

artigo 21.º da Portaria atrás referida, bem como com o respetivo Aviso de abertura (2).  

1) Assim, o Júri deliberou por unanimidade o cronograma a seguir definido: 

- De 11/05/2022 a 13/05/2022 – Data para apreciação das candidaturas; 

- Dia 16/05/2022 – Data para notificação dos candidatos excluídos; 

- Dia 31/05/2022 – Data limite para os candidatos excluídos se pronunciarem em sede de audiência 

dos interessados; 

- Dia 02/06/2022 – Data para a apreciação das alegações apresentadas pelos candidatos excluídos; 

- De 06/06/2022 a 09/06/2022 – Data para notificação dos candidatos excluídos após apreciação das 

alegações por parte do júri e convocação dos candidatos admitidos para o primeiro método de 

seleção presencial (Prova de Conhecimentos), bem como realização da Avaliação Curricular; 
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- De 20/06/2022 a 22/06/2022 - Realização da Prova de Conhecimentos; 

- De 27/06/2022 a 28/06/2022 – Data para elaboração e publicitação da lista de candidatos com os 

resultados obtidos em cada método de seleção (PC e AC) e convocação dos candidatos aprovados 

para a realização da Entrevista Profissional de Seleção; 

- De 29/06/2022 a 30/06/2022 – Realização do método de seleção facultativo (Entrevista Profissional 

de Seleção); 

- De 01/07/2022 – Elaboração da lista de ordenação final e notificação a todos os candidatos; 

- Dia 15/07/2022 - Data limite para os candidatos se pronunciarem em sede de audiência dos 

interessados; 

- De 18/07/2022 a 22/07/2022 – Submissão da lista unitária de ordenação final a homologação do 

dirigente máximo do serviço. 

 

2) Apreciação das candidaturas – Admissão e exclusão dos candidatos: 

De imediato, o júri procedeu à apreciação das candidaturas rececionadas, conforme previsto no artigo 

artigo 21.º da Portaria n.º 125-A_2019 de 30 de abril e no Aviso de Abertura do presente 

procedimento: 

Nome do Candidato Deliberação do Júri 

Marco Alexandre da Silva Beato Excluído a) 

Leila Isabel Ribeiro Barandas Admitida 

Motivo de exclusão: 

a) Está vedada a admissão de candidaturas de trabalhadores que não sejam detentores de um 

vínculo de emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecido no ponto 7.2 do 

Aviso de Abertura. 
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Nesta conformidade, o júri deliberou o seguinte: 

i. Admitir para realização do método de seleção obrigatório a seguinte candidata: 

- Leila Isabel Ribeiro Barandas – Prova de Conhecimentos; 

ii. Excluir deste procedimento o candidato Marco Alexandre da Silva Beato pelo motivo atrás 

indicado, notificando-o, por correio eletrónico,  nos termos do n.º 1 do artigo 22º da Portaria n.º 

125-A/2019, de 30 de janeiro, abril. 

iii. Proceder à audiência prévia do candidato excluído conforme previsto no artigo 23º da Portaria n.º 

125-A/2019, de 30 de janeiro, abril. A audiência dos interessados será escrita, de apresentação 

obrigatória em formulário próprio (“Exercício do direito de participação dos interessados”- 

disponível na página eletrónica do IPST,IP ( http://ipsangue.org ), na área “Recursos Humanos”) 

que lhe será remetido em anexo ao e-mail de notificação.  

E nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, que depois de lida e considerada conforme, é 

assinada pelos presentes.  

O júri, 

 

_____________________________________________ 

(Ana Raquel Dinis Gonçalves de Castro Gomes - Presidente) 

 

_____________________________________________ 

(Dora Patricia Raimundo Lopes Ferreira - 1º vogal efetivo) 

 

_____________________________________________ 

(Telmo Henrique Rosa Silvestre - 2º vogal efetivo)  

http://ipsangue.org/
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